
Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

PORTARIA Nº.030/2022/INDEA-MT

A Presidente do Instituto de Defesa Agropecuária do Estado de Mato Grosso - INDEA/MT, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o Inciso II do artigo 45 do Capítulo I do Título IV, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 84 de 09
de abril de 2019.

R E S O L V E:

I - Designar a servidora, Juthsney de Oliveira - Matricula 252572 para responder em substituição legal de responsável pela
Unidade Local de Execução de Ribeirãozinho, a partir de 25/01/2022.

Registrada, Cumpra-se.

Cuiabá-MT, 28 de janeiro de 2022.

Emanuele G. de Almeida

Presidente Do INDEA-MT

Superintendência da Imprensa Oficial do Estado de Mato Grosso

Rua Júlio Domingos de Campos - Centro Político Administrativo | CEP 78050-970 | Cuiabá, MT
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